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Ofício n° 47/2019 -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeit

A Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

Assunto: Pedido de lnformação n° 01/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente:
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CAMARA MUNicIPAL DÊ JACARF.i

Jacareí,14 de fevereiro de 2019

Em  atendimento ao  Ofício  n.  5/2/2019-CMP,  dessa  Casa  Legislativa,  datado

de  07  de  fevereiro  de  2019,  recebido  nesta  Prefeitura  no  dia  Os  de  fevereiro  de  2019,

referente  ao  Pedido  de  lnformações  n.° 01/19,  de autoria  do  vereador Fernando  da  Ótica

Original, venho prestar as seguintes informações:

1.          A  Secretaria   de   Meio  Ambiente  vem   cumprindo   o   cronograma   de

capina  e  limpeza  conforme  calendário  disponibi[izado  no  site  oficial  da  Prefeitura,  na  aba
"cidadão" -"serviços" -"calendário de serviços da Secretaria de Meio Ambiente".

Cumpre  esclarecer que  as demandas  aumentam  muito  nesta  época  do  ano

devido ao aumento das chuvas causando crescimento acelerado do  mato,  gerando assim

retrabalho, o que pode aparentar descumprimento do cronograma.

2.          Cabe esclarecer que  no  ano  de  2019  estão trabalhando  nos  serviços
de capina e limpeza um total de 234 (duzentos e trinta e quatro) empregados da empresa,
sendo:

-No  serviço  de  capina  há  6  (seis)  equipes,  com  15  (quinze)  capinadores,1

(um) encarregado e 1  (um) motorista,  no total de 102 (cento e dois) empregados.
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-  Na  coleta  porta  a  poria, que  colhe  os  resíduos  domiciliares,  são  9  (nove)

equipes com um total de 54 (cinquenta e quatro) empregados.

-   Na  coleta  seletiva e   resíduos  volumosos  são  3   (três)  equipes  com  20

(vinte) empregados.

-  Além  disso,   1   (uma)  equipe  para  limpeza  das  vias  onde  são  realizadas

as feiras  livres,  com  12 (doze) empregados,  mais  1  (um) empregado  para  coletar resíduos
de saúde.

- Na varrição de ruas são 45 (quarenta e cinco) empregados.

2.1          A quantidade de pessoas trabalhando na capina e limpeza de 2016 a
2018:

Ano Equipe de Capina de Limpeza N.° Total de Pessoas

Dez/16 6 75

Dez/17 6 90

6Dez/18 102

Ano EquipedeFT--|N.° Total de Pessoas

Dez/16Dez/17 1 11

2 22

Dez/18 2
L__22        J

FãTTs-|iJ:-oiiátãiAno Equipe de Manutenção de Praças e Ja

Dez/16 1

Dez/17 1

Dez/18 1
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3.          0   aumento   da   quantidade   de   funcionários   implica   em   alteração

quantitativa do contrato de concessão e, consequentemente, em aumento de custo para a

empresa, exigindo um equilíbrio orçamentário do contrato.

4.          Cumpre  informar  que  os  escorpiões  são  atraídos  por  lugares  sujos,

onde  ocorre  a  incidência  de  baratas,  sua  principal  fonte  de  alimento  e  não  propriamente

pelo mato.

Desta forma,  a  Secretaria  de  Meio Ambiente vem trabalhando  no sentido de

ampliar a  educação ambiental  no  Município,  por intermédio da  Diretoria de  Meio Ambiente

e  a  Gerência  de  Educação  Ambiental,  na  conscientização  da  população  para  que  não

armazenem ou joguem lixo e entulho na rua ou terrenos vazios de forma inadequada.

Tal medida se faz necessária tendo em vista que o aumento da incidência de

escorpiões tem  ocorrido  por todo  o  país,  especialmente  pela  época  do  ano  e  pelas  altas

temperaturas do país.

Ressaltamos que,  a  Prefeitura  realiza  operação cata treco que visa a  saúde

preventiva da  população  e  a  preservação  do  meio  ambiente,  evitando  que  objetos  sejam

descartados  em  locais  impróprios,  como  áreas  verdes,  terrenos  e  córregos.  Além  disso,

disponibiliza espaço apropriado para descarte de resíduos,  havendo no Município 9 (nove)

LEVs -Locais de Entrega Voluntária.

5.          Cumpre  jnformar  que  a  Administração  Pública  tem   um  contrato  de

concessão de limpeza pública com vigência até 2040 e que este contrato contempla todos

os serviços de limpeza do Município.

Ressaltando    que    a    Administração     Pública     não    pode    determinar    à

Concessionária  quem  ela  deve  contratar,   cabendo  à  empresa  escolher  seus   próprios
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funcionários  para  cuidar dos serviços de  limpeza  de  ruas,  praças e dos  próprios  públicos,

sob pena de infringir cláusulas contratuais.

Respeitosamente,

1_--.--,--=
``   ` ---- `-1ZÀIAS  JOSÉ  DE  SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

Secretário de Governo
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